
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Înalta Curte 
de Casație și Justiție (Roménia) em 22 de maio de 2012 — 
Corina-Hrisi Tulică/Agenția Națională de Administrare 
Fiscală — Direcția Generală de Soluționare a Contestațiilor 

(Processo C-249/12) 

(2012/C 243/11) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Înalta Curte de Casație și Justiție 

Partes no processo principal 

Recorrente: Corina-Hrisi Tulică 

Recorrida: Agenția Națională de Administrare Fiscală — Direcția 
Generală de Soluționare a Contestațiilor 

Questão prejudicial 

No caso de o vendedor ter sido requalificado como sujeito 
passivo para efeitos de IVA e de a contraprestação (preço) da 
entrega do bem imóvel ter sido fixada pelas partes, sem ne
nhuma menção relativa ao IVA, devem os artigos 73. o e 78. o 
da Diretiva 2006/112/CE ( 1 ) do Conselho ser interpretados no 
sentido de que o valor tributável é constituído: 

a) pela contraprestação (preço) da entrega do bem fixada pelas 
partes, deduzida da taxa do IVA, ou 

b) pela contraprestação (preço) da entrega do bem acordada 
pelas partes? 

( 1 ) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Înalta Curte 
de Casație și Justiție (Roménia) em 22 de maio de 2012 — 
Călin Ion Plavoșin/Direcția Generală a Finanțelor Publice 
Timiș — Serviciul Solutionare Contestații, Activitatea de 

Inspecție Fiscală — Serviciul de Inspecție Fiscală Timiș 

(Processo C-250/12) 

(2012/C 243/12) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Înalta Curte de Casație și Justiție 

Partes no processo principal 

Recorrente: Călin Ion Plavoșin 

Recorrida: Direcția Generală a Finanțelor Publice Timiș — Servi
ciul Solutionare Contestații, Activitatea de Inspecție Fiscală — 
Serviciul de Inspecție Fiscală Timiș 

Questão prejudicial 

No caso de o vendedor ter sido requalificado como sujeito 
passivo para efeitos de IVA e de a contraprestação (preço) da 
entrega do bem imóvel ter sido fixada pelas partes, sem ne
nhuma menção a respeito do IVA, devem os artigos 73. o e 
78. o da Diretiva 2006/112/CE ( 1 ) do Conselho ser interpretados 
no sentido de que o valor tributável é constituído: 

a) pela contraprestação (preço) da entrega do bem fixada pelas 
partes, deduzida da taxa do IVA, ou 

b) pela contraprestação (preço) da entrega do bem acordada 
pelas partes? 

( 1 ) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Аdministrativen sad — Plovdiv (Bulgária) em 24 de maio 
de 2012 — Teritorialna direktsia na Natsionalnata Agentsia 

za Prihodite — Plovdiv/«RODOPI М 91» OOD 

(Processo C-259/12) 

(2012/C 243/13) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Аdministrativen sad — Plovdiv (Bulgária) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Teritorialna direktsia na Natsionalnata Agentsia za 
Prihodite — Plovdiv 

Recorrida: «RODOPI М 91» OOD. 

Questões prejudiciais 

1.1. O princípio da neutralidade fiscal permite que um Estado- 
-Membro aplique uma coima pela não inscrição, em tempo 
útil, da anulação de uma fatura, apesar de a anulação ter 
sido inscrita posteriormente nos registos contabilísticos e 
de a pessoa em questão ter pago o imposto decorrente da 
anulação, acrescido dos respetivos juros? 

1.2. São relevantes as seguintes circunstâncias, relacionadas 
com a primeira questão: 

— O prazo dentro do qual teria sido alegadamente obri
gatório anular a fatura é de 14 dias a contar do fim do 
mês em que ocorreu a anulação; 

— A anulação da fatura foi efetivamente inscrita um mês 
após a expiração do prazo dentro do qual teria sido 
alegadamente obrigatório anular a fatura;
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— O imposto sobre o valor acrescentado devido e os res
petivos juros foram arrecadados pelo Tesouro Público. 

2. Os artigos 242. o e 273. o da Diretiva 2006/112/CE ( 1 ) do 
Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado, permitem 
que os Estados-Membros apliquem a um sujeito passivo, que 
alegadamente não cumpriu em tempo útil o seu dever de 
inscrever contabilisticamente factos relevantes para o cálculo 
do imposto sobre o valor acrescentado, uma coima no mon
tante do IVA não pago em tempo útil, quando a omissão foi 
retificada posteriormente e o imposto devido e respetivos 
juros foram pagos na sua totalidade? 

3. É relevante o facto de o Tesouro Público não ter sido lesado, 
uma vez que a pessoa em questão inscreveu posteriormente 
a anulação da fatura e pagou a totalidade do imposto e os 
respetivos juros? 

4. A aplicação de uma coima no montante total do imposto já 
cobrado, acrescido dos juros, viola o princípio da proporcio
nalidade? 

( 1 ) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, 
JO L 347, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado 
pelo Conseil d'État (França) em 29 de maio de 2012 — 
Association Vent De Colère! Fédération nationale, Alain 
Bruguier, Jean-Pierre Le Gorgeu, Marie-Christine Piot, Eric 
Errec, Didier Wirth, Daniel Steinbach, Sabine Servan- 
-Schreiber, Philippe Rusch, Pierre Recher, Jean-Louis 
Moret, Didier Jocteur Monrozier/Ministre de l'écologie, 
du développement durable, des transports et du 
logement, Ministre de l'Économie, des Finances et de 

l'Industrie 

(Processo C-262/12) 

(2012/C 243/14) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État. 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Association Vent De Colère ! Fédération nationale, 
Alain Bruguier, Jean-Pierre Le Gorgeu, Marie-Christine Piot, Eric 
Errec, Didier Wirth, Daniel Steinbach, Sabine Servan-Schreiber, 
Philippe Rusch, Pierre Recher, Jean-Louis Moret, Didier Jocteur 
Monrozier 

Recorridos: Ministre de l'écologie, du développement durable, des 
transports et du logement, Ministre de l'Économie, des Finances 
et de l'Industrie 

Questão prejudicial 

Atendendo à mudança do modo de financiamento da compen
sação integral dos custos adicionais impostos à Électricité de 
France e aos distribuidores não nacionalizados mencionados 
no artigo 23. o da lei n. o 46-628, de 8 de abril de 1946, sobre 
a nacionalização da eletricidade e do gás, decorrentes da obri
gação de compra da eletricidade produzida pelas instalações que 
utilizam a energia mecânica do vento a um preço superior ao 
preço de mercado dessa eletricidade, por força da lei n. o 2003-8 
de 3 de janeiro de 2003, deve esse mecanismo ser doravante 
considerado como uma intervenção do Estado ou mediante 
recursos estatais, na aceção e para efeitos da aplicação das dis
posições do artigo 87. o do Tratado que institui a Comunidade 
Europeia? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour 
d'appel de Mons (Bélgica) em 1 de junho de 2012 — 
Petroma Transports SA, Martens Energie SA, Martens 
Immo SA, Martens SA, Fabian Martens, Geoffroy 

Martens, Thibault Martens/Estado belga 

(Processo C-271/12) 

(2012/C 243/15) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour d'appel de Mons (Bélgica) 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Petroma Transports SA, Martens Energie SA, Mar
tens Immo SA, Martens SA, Fabian Martens, Geoffroy Martens, 
Thibault Martens 

Recorrido: Estado belga 

Questões prejudiciais 

1. Um Estado-Membro pode recusar a dedução efetuada por 
sujeitos passivos destinatários de serviços que disponham de 
faturas incompletas, não obstante terem sido completadas 
mediante a apresentação de documentos com o objetivo de 
provar a realidade, a natureza e o montante das operações 
faturadas (contratos, reconstituição de valores com base nas 
declarações ao Instituto Nacional da Segurança Social, infor
mações sobre o funcionamento do grupo de sociedades 
envolvido, etc.)? 

2. Um Estado-Membro que recuse a dedução efetuada por su
jeitos passivos destinatários de serviços com fundamento na 
imprecisão de faturas não deveria também declarar que as 
faturas são demasiado imprecisas para permitir a cobrança 
do IVA? Por conseguinte, o Estado-Membro não será obri
gado a conceder às sociedades prestadoras dos serviços con
testados a devolução do IVA pago, a fim de garantir o 
princípio da neutralidade do IVA?
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